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Trata-se de Documento de Formalização de Demanda - DFD ne 2Ll2O24 da

vereada Lucimar Camilo da Rosa, a qual requer a inscrição para participar do

treinamento "eleiçôes 2024: condutas vedadas, administração e serviços públicos em

ano' eleitoral e a continuidade administraüva".

Houve apresentação do termo de referência pela direção geral, bem como de

oÍçamento§.

Houve informação contábil indicando a existência de recursos orçamentários

e foi exarado parecer jurídico.

É o relatório.

Vieram os autos para apreciação para fins de autorizar a contratação direta

mediante inexigibilidade de licitação. A regra para uma aquisição de produto ou

contratação de serviço é licitar. Contudo, há casos em que é inviável a competição.

Tais hipóteses encontram-se elencadas nos incisos do arl.74 da Lei n 14.133, de 2O2L.

No presente caso, verifica-se que a inexitibilidade de licitação ocorrerá com

fundâmêntô na alínea "í'do inciso I do art,74 da referida lei.

A capacitação dos agentes políticos se faz necessária e relevante a fim de

aprimoraí a funçãg de fiscalizadores do Município. O tema escolhido pela veréadora é

de suma importância, pois como estamos em ano eleitoral, é necessário esclarecer

quais condutas podem ser realizadas e quals não pelo vereador e pela administração

pública no geral.

. Atende-se satisfuoriamente o interesse público envolvido e a singularidade

do objeto, pois a empresa e o palestrante demonstram possuir notória especialização

com conhecimento técnico que garantem que seu trabalho satisfaz plenamente os

anseios da vereadora pelo conhecimento.

A empresa IAGP lnsütuto Aplicado em Gestão Pública trata-se uma empresa

respoitsável, comprometida no repasse dos conteúdos e na organização dos eventos,
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possuindo um corpo docente com qualificação e experiência, atuando no mercado de

forma especializada.

No que concerne à jusüficatíva de preço, vê-se que o valor cobrado é

semelhante ao de outros fornecedores, restando afastada, portanto, a hipótese de

abusividade.

Foram juntados os documentos da empresa IAGP lnstituto Aplicado em

Gestão Pública Ltda, estando de acordo com as exigências.

Houve o cumprimento dos incisos lll e lV do art.72 da Lei ns 14.133/2021,

tendo sido apresentado parecer jurídicô e informação contábil.

Assim, foram atendidos os requisitos necessárlos a contratação direta nos

termos da alinea "Í' do inciso ll I do art. 7 4 da Lei n. 14.L33 IZOZL.

Diantc do êxposto, com fundamento no inciso Vlll do art. 72 da Lei ne

14.t3312O21, AUTORIZO a contratação por inçxigibilidade de licitação, nos termos da

alínea "?' do inciso lll do art. 74 dá Lei ne L4.13312O2.

Expeça-se o Termo de lnexigibilidade de Licitação e junte-sê aos autos para

publicação.

Pitanga, 18 de rnarço de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Llma

Presidente
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